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PORTARIA N° 66, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021.  
 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora do 
IPTU PREMIADO 2021. 

 
O Prefeito Municipal de Dom Expedito Lopes/PI, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 80, de 26 de agosto de 2021 e, especialmente, 
o Art. 10 do Decreto Municipal nº 40, de 26 de novembro de 2021;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Organizadora do IPTU 
PREMIADO 2021: 

I. Jonas de Moura Carvalho                                                                       CPF: 074.121.593-48 
II. Francival de Araújo Gonçalves                                                              CPF: 460.514.301-72 
III. Wilson Antônio Filho                                                                               CPF: 629.341.393-87 
IV. Gabriela Moura da Luz                                                                            CPF: 011.483.013-48 
V. Wilson de Sousa Fé                                                                                  CPF: 395.904.103-91 
VI. Gerivanha de Araújo Ferreira de Moura                                              CPF: 047.159.093-24 

 
Art. 2° - Comissão Organizadora do IPTU PREMIADO 2021 deverá organizar os procedimentos 

para apuração e homologação dos resultados, bem como realizar todas as atribuições disciplinadas no 
Decreto nº 40, de 26 de novembro de 2021. 

 

Parágrafo único – Após a conclusão dos trabalhos, fica automaticamente desfeita a Comissão 
Organizadora do IPTU PREMIADO 2021. 

 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES, ESTADO DO PIAUÍ.  
   

DOM EXPEDITO LOPES/PI, 08 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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